
COMISSÃO DE SAÚDE

REQUERIMENTO Nº______ DE 2024.

(Do Sr. Dr. Francisco )

Requer  a  realização  de  audiência  pública
para apresentação e  discussão da Agenda
Legislativa  do  Painel  Brasileiro  da
Obesidade.

Senhor Presidente, 

Requeiro a V. Exa., nos termos regimentais, a realização de Audiência Pública

no âmbito  desta  Comissão  com o  objetivo  de  apresentação  e  discussão  da  Agenda

Legislativa  do  Painel  Brasileiro  da  Obesidade,  a  qual  identifica  projetos  de  lei  que

possibilitam uma ação, eficiente e eficaz, que impactará positivamente no cuidado e na

garantia de direitos das pessoas com obesidade. 

 A audiência pública contará com a participação dos/as seguintes convidados/as:

- Suzana Ribeiro - Diretora do Departamento de Atenção Especializada e
Temática (DAET) da Secretaria de Atenção Especializada em Saúde (SAES);

-  Bruno Halpern -  Presidente da Associação Brasileira  para o Estudo da
Obesidade e Síndrome Metabólica – ABESO;

- PAULO AUGUSTO C. MIRANDA - Presidente da Sociedade Brasileira
de Endocrinologia e Metabologia – SBEM;

- Representante da Secretaria de Atenção Primária;

-  Luis  Fernando  Villaça  Meyer  -  Diretor  de  Operações  do  Instituto
Cordial/Painel Brasileiro da Obesidade (PBO);

- Ianara Arruda - Representante do departamento de voz das pessoas com
obesidade da ABESO.
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A obesidade é uma condição de saúde caracterizada pelo acúmulo excessivo de
gordura no organismo, conforme definido pela Organização Mundial da Saúde (OMS).
Ela é complexa e multifatorial, resultando em abordagens variadas para seu tratamento,
havendo poucos consensos sobre as melhores estratégias e diretrizes a serem seguidas
no âmbito da saúde pública. 

Conforme os dados mais recentes da Pesquisa Nacional de Saúde (PNS), cerca
de 26% dos adultos brasileiros são afetados pela obesidade, percentual que sobe para
60% se  considerarmos  também  aqueles  com excesso  de  peso.  Este  índice  está  em
constante crescimento.  No caso das crianças, a prevalência de obesidade ou risco de
desenvolvê-la era de aproximadamente 34% em 2020, podendo chegar a 50% em 2035
caso  nenhuma medida  seja  tomada  para  reverter  essa  tendência.  Do ponto  de  vista
econômico, estima-se que os gastos relacionados à obesidade no Brasil tenham atingido
R$ 46 bilhões em 2019, segundo a Federação Mundial da Obesidade.

As pessoas com obesidade devem ter seus direitos fundamentais  assegurados.
Contudo,  muitas  vezes  esses  direitos  são  violados  devido  à  sua  condição.  Um dos
exemplos mais evidentes disso é a restrição à sua liberdade de locomoção, uma vez que
muitos  meios  de  transporte  público  possuem  barreiras  físicas,  como  catracas,  que
impedem sua passagem, além de não oferecerem assentos adequados. Além disso, o
acesso à educação, saúde, lazer, trabalho e outros serviços é frequentemente limitado
por dois principais motivos: a falta de infraestrutura adaptada às necessidades dessas
pessoas,  como  macas  hospitalares  que  não  suportam  pessoas  com  obesidade,  e  o
estigma  social  associado  à  doença,  que  resulta  na  exclusão  e  discriminação  desses
indivíduos em diversos ambientes.

Nesse contexto, apresentamos requerimento de audiência pública para análise e
debate da agenda legislativa  do Painel  Brasileiro  de Obesidade.  Essa iniciativa  visa
identificar os projetos de lei com maior potencial de impacto na vida das pessoas com
obesidade, bem como promover a conscientização e o combate efetivo a essa doença.
Através desse debate no âmbito do Poder Legislativo, é possível avançar na formulação
de políticas públicas que atendam às necessidades dessa parcela da população e que
contribuam para a construção de uma sociedade mais inclusiva e justa.

Ante o exposto, contamos com o apoio dos nobres pares à aprovação do presente
requerimento. 

Sala da Comissão,                           de 2024.

Deputado Dr. Francisco 

(PT-PI)
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